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PARECER Nº 1550/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO  

DE RESOLUÇÃO Nº 0009/14. 
Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa do nobre Vereador Reis, que visa 

regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a aplicação da Lei nº 15.939, de 
23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a reserva de 20% dos cargos para negros, negras 
e afrodescendentes, e dá outras providências. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Inicialmente cumpre observar que sob o aspecto formal o projeto encontra fundamento 
no exercício regular da competência legislativa desta Casa, consoante se depreende do artigo 
30, incisos I e II, da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II, 37, caput, da Lei Orgânica 
do Município. 

Quanto ao aspecto material o projeto pretende regulamentar ação afirmativa em 
benefício dos negros, negras e afrodescendentes, a fim de garantir a plena aplicabilidade da 
Lei nº 15.939/13. 

As ações afirmativas podem ser conceituadas, tomando-se emprestadas as palavras 
do Ministro Joaquim Barbosa Gomes, como: 

um conjunto de políticas públicas e privadas de caráter compulsório, facultativo ou 
voluntário, concebidas com vistas ao combate à discriminação racial, de gênero e de origem 
nacional, bem como para corrigir os efeitos presentes da discriminação praticada no passado, 
tendo por objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens 
fundamentais como a educação e o emprego. (in Ação Afirmativa e o Princípio Constitucional 
da Igualdade - O Direito como Instrumento de Transformação Social. A Experiência dos EUA - 
Renovar, 2001, p. 40-41). 

Ou nas palavras de Roberta Fragoso Kaufmann 

(...) trata-se de instrumento temporário de política social, praticado por entidades 
privadas ou públicas, nos diferentes poderes e nos diversos níveis, por meio do qual se visa a 
integrar certo grupo de pessoas à sociedade, objetivando aumentar a participação desses 
indivíduos sub-representados em determinadas esferas, nas quais tradicionalmente 
permaneceriam alijados por razões de raça, sexo, etnia, deficiências física e mental ou classe 
social. Procura-se, com tais programas positivos, promover o desenvolvimento de uma 
sociedade plural, diversificada, consciente, tolerante às diferenças e democrática, uma vez que 
concederia espaços relevantes para que as minorias participassem da comunidade. (Ações 
Afirmativas à brasileira: necessidade ou mito? A implementação para negros como mecanismo 
concretizador de direitos fundamentais. Uma análise histórico-jurídico-comparativa do negro 
nos Estados Unidos da América e no Brasil) 

No presente caso concreto o que se propõe é a regulamentação da reserva de no 
mínimo 20% (vinte por cento) das vagas em concursos e seleções públicas destinadas ao 
provimento de cargos do Quadro de Pessoal do Legislativo da Câmara Municipal de São Paulo 
para negros, negras ou afrodescendentes, repita-se, a fim de garantir a plena aplicabilidade da 
Lei nº 15.939/13. 

Há que se observar, ainda, que a imposição de ações discriminatórias positivas 
visando a integração e proteção de diferentes grupos raciais encontra-se prevista de forma 



expressa na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial da ONU, ratificada pelo Brasil pelo Decreto Legislativo nº 23/1967 que 
reza: 

2. Os Estados partes adotarão, se as circunstâncias  assim o exigirem, nos campos 
social, econômico, cultural e outros, medidas especiais e concretas para assegurar 
adequadamente o desenvolvimento ou a proteção de certos grupos raciais ou de indivíduos 
pertencentes a esses grupos com o propósito de garantir-lhes, em igualdade de condições, o 
pleno exercício dos direitos humanos e das liberdades fundamentais. (grifamos). 

Dessa forma, com fundamento no princípio da igualdade material que determina a 
adoção de medidas concretas que visem à redução de toda e qualquer desigualdade, é 
possível sustentar, sob o aspecto estrito da legalidade, que a propositura reúne condições de 
prosseguimento, cabendo a análise do mérito da proposta às Comissões pertinentes, nos 
termos do art. 48 do Regimento Interno. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, III e XII da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/10/2017. 
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Claudinho de Souza - PSDB 

José Police Neto - PSD - Relator 
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Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/10/2017, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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